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Indica ao Exmo. Sr. Governador do Estado de
Mato  Grosso,  com  cópias  para  o  Exmo.
Secretário  de  Estado  de  Infraestrutura  e
Logística, ao Exmo. Secretário Chefe da Casa
Civil, ao Exmo. Senhor Prefeito de Tangara da
Serra,  ao  Sr.  Vereador  WILSON  VERTA  da
Câmara  Municipal  de  Tangará  da  Serra,  A
NECESSIDADE DE CONSTRUÇÃO DE CICLOVIA
NA RODOVIA MT-358,  ENTRE A  UNEMAT E
VILA GOIÂNIA,  LOCALIZADA NO MUNICÍPIO
DE TANGARÁ DA SERRA.

                   Nos termos do artigo 160 do Regimento Interno desta Augusta Casa de Leis, requeiro à Mesa,
ouvido o Soberano Plenário, que seja encaminhado o presente expediente ao Exmo. Sr. Governador de
Estado, com cópias para o Exmo. Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística, ao Exmo. Secretário
Chefe da Casa Civil, ao Exmo. Senhor Prefeito de Tangara da Serra ao Sr. Vereador WILSON VERTA da
Câmara Municipal de Tangará da Serra, A NECESSIDADE DE CONSTRUÇÃO DE CICLOVIA NA RODOVIA
MT-358, ENTRE A UNEMAT E VILA GOIÂNIA, LOCALIZADA NO MUNÍCIPIO DE TANGARÁ DA SERRA.

 

 

 

JUSTIFICATIVA

          Presente indicação tem por objetivo melhorar o trânsito e evitar os acidentes que têm sido frequentes
naquela localidade, devido ao grande fluxo de veículos, pedestres e ciclistas que trafegam por esta via.

             Destaco o uso da bicicleta nas zonas urbanas que vem ganhando espaço, sendo, porém ainda
incomum ao longo de rodovias.
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            Quando a rodovia atravessa trechos urbanos, nos quais frequentemente os usuários utilizam a
bicicleta, estes se deparam com problemas de falta de infraestrutura para se deslocarem.

               Então, quando a rotina das pessoas requer transitar ao longo de uma rodovia, tem-se um fator que
inibe a realização deste tipo de viagem ou mesmo impossibilita o deslocamento de modo seguro.

           Pelos motivos expostos solicitamos o apoio dos nobres Pares para aprovação da presente propositura,
assim como, a priorização desse pleito pelo Governo do Estado.

 

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 16 de Setembro de 2019

 

Dr. João
Deputado Estadual
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